
Projeto de Decreto Legislativo Nº 75/2023

“Dispõe sobre a outorga de Diploma Pastor 
Daniel Berg ao pastor Antônio Dias do 
Nascimento, e dá outras providências”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1° Fica concedido o Diploma Pastor Daniel Berg ao Pastor Antônio Dias do 
Nascimento.

Art. 2° A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo presidente da 
Câmara Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 01 de junho de 2023

Akdenis Mohamad Kourani 
Vereador PSD

Vereadora Tininha – PSD
Terceira Secretária
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JUSTIFICATIVA

  Nascido em 04 de abril de 1959 na Cidade de Barbalha, ao sul do Ceará, região 
do Cariri, o senhor Antônio Dias do Nascimento é filho de Urias Ferreira do Nascimento e 
Alacoque Dias do Nascimento. Durante sua infância estudou até a conclusão do segundo 
grau em 1979 no Colégio Santo Antônio, regido e administrado pelos padres da ordem dos 
beneditinos e em janeiro de 1980, como opção para conclusão dos estudos, sua família 
decidiu vir para São Paulo, onde se instalaram na Cidade de Itapevi, local em que seu pai 
já havia residência fixa.

  No início de 1981 começou a trabalhar no Bradesco e, paralelamente, a estudar 
no Seminário Batista Nacional em Vila Mariana no curso de Bacharel em Teologia. No 
final dos anos 80 começou um novo estilo de trabalho no Departamento de Estatística de 
uma Empresa de Cimento no bairro Santa Rita em Itapevi, onde permaneceu até o final das 
suas atividades, trabalhando em várias outras empresas após este período. 

 Em 20 de Julho de 1991 casou-se com Raquel Silva Lima do Nascimento, 
constituindo uma bela família com dois filhos: Carolyne Lima Nascimento e Leonardo 
Lima do Nascimento os quais foram educados com muito amor e carinho pelos seus pais.  
Carol, casou-se com Aldo Nascimento Santos e juntos geraram três netos ao senhor 
Antônio: Miguel (9 anos) e um casal de gêmeos: Benício e Juliana (3 anos).

 Em abril de 1984 se converteu ao Evangelho na Assembleia de Deus, ministério 
do Ipiranga, e foi ordenado ao ministério pastoral em 13 de dezembro de 1998 na Igreja 
Batista Rios de Água Viva, onde permanece até o presente momento. 

 Acompanhando a visão do Pastor Osmar Hespanha Pinto sobre a necessidade de 
construir um Templo que fosse importante para Cidade de Itapevi começamos com muito 
empenho e dedicação a construção e término do Templo Batista no Bairro de Engenheiro 
Cardoso, e sempre foi defensor dos princípios e valores da sociedade e dos direitos da 
humanidade, cursando também Ciências Sociais com especialidade em Sociologia.
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 Desde sua chegada em Itapevi, sempre foi envolvido no campo da política 
visando sempre uma justiça social, onde o cidadão fosse beneficiário pelo canal de políticas 
públicas que fossem capazes de transformar às pessoas e a cidade, e segue acreditando 
sempre numa sociedade melhor, numa Cidade de Itapevi sempre melhor e num 
comportamento e comprometimento muito maior da Igreja com a sociedade, pois entende 
que a política e a religião são  dois braços importantes para a construção de uma sociedade 
equilibrada e de paz.

  Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 01 de junho de 2023

Akdenis Mohamad Kourani 
Vereador PSD

Vereadora Tininha – PSD
Terceira Secretária
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Câmara Municipal de Itapevi, 1 de junho de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E5BW22MPKD871392, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: E5BW-22MP-KD87-1392
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